
R E S O L U Ç A O  N« 238 - DE 18 DE F E V E R E I R O  DE 1974

E M E N T A : - M o d i f i c a  o art,l4 da R e s o l u ç ã o  n’135/72, do 

C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o .

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  00 PARA, no uso 

das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  Geral, e 

em c u m p r i m e n t o  ã d e c i s ã o  dos E g r é g i o s  C o n s e l h o s  S u p e r i o r  de Ensino

e P e s q u i s a  e U n i v e r s i t á r i o ,  em s e s s õ e s  r e a l i z a d a s  nos dias 10 de

j a n e i r o  e 18 de f e v e r e i r o  de 1974, r e s p e c t i v a m e n t e ,  p r o m u l g a  a se

gu int e

R E S O L L i ç A O  :

Art. 1® - P as sa a ter a s e g u i n t e  re d a ç ã o  o art. 14 da Resolu^

ção 135/72, de 07 .1 2 . 7 2 ,  do C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o :

”Art. 14 - A p r o v a  p r á t i c a  ou e x p e r i m e n t a l  será r e £  

lizada sobre a s s u n o ,  s o r t e a d o  no momen 

to, c o n s t a n t e  do p r o g r a m a  o r g a n i z a d o  para

0 c on cu rs o,  c o n t e n d o  pelo menos cinco 

itens que se r e l a c i o n e m  ao p r o g r a m a  el£  

bo rad o para a pr ov a e s cr it a do Concur so,  

e c o n s t a r á  de e x p e r i ê n c i a ,  d e m o n s t r a ç ã o  

ou e x e c u ç ã o  de m é t o d o s  e t é c n i c a s  e s p e c ^  

ficas, d e v e n d o  ser r o a l i z a d a  no máximo 

de qu a t r o  C4) horas.

5 1’ - Da prova p r á t i c a  o c a n d i d a t o  d e v £  

rá f a z e r  s u c i n t o  re l a t ó r i o ,  im£  

d i a t a m e n t e  após a cua r ea li za çã o.

5 2’ - Nas pr ova s p r á t i c a s  para cuja re £ 

l i za çá o seja n e c e s s á r i a  a execução 

de m é t o d o s  ou t é c n i c a s  em doen, 

tes, a p l i c a r - s G - á  o seguint e:

I - Os it ens  a que se r e f e r e  o " c a p u t” 

d es te ar t i g o  serão s u b s t i t u í d o s  

por, pslo menos, ci nco  [5] p a c i e £  

tes s e l e c i o n a d o s  pela c o m i s s ã o  e x ^

1 mi nad or a.
il

 ̂ II - Nas d i s c i p l i n a s  de i n t e g r a ç ã o  dos
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a s p e c t o s  m é d i c o  e c i r ú r g i c o  será 

f a c u l t a d o  ao c a n d i d a t o  o pta r por



2.

um destas, q u a n d o  couber, na ex£  

cução da pr ova  prática.

í 3’ - A pr ova p r á t i c a  náo será r e a l i z ^  

da, a c r i t é r i o  do C o n s e l h o  do Cen^ 

tro c o m p e t e n t e ,  nos C o n c u r s o s  para 

D e p a r t a m e n t o s  ond e a n a t u r e z a  dos 

c o n h e c i m e n t o s  a t or ne  i n e x e q u í v e l  

ou i n a d e q u a d a ,  o que d e v e r á  co n£  

tar do Edital".

Art. 2’ - A p r e s e n t e  R e s o l u ç ã o  entra em v ig or  na data de sua

p ub l i c a ç ã o ,  r e v o g a d a s  as d i s p o s i ç õ e s  em c on tr ári o.

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do Pará, em 18 de 

f e v e r e i r o  de 1974.

Prof. Dr. C LÚ V I S  C U N H A  DA GAMA  MAL'CHER

R e i t o r

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o

S M O / e p s .


